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2021

 

Re fica a Portaria n° 688/2020, que oficializa fluxo de

processo para pagamento de faturas de

concessionárias, no âmbito do Ins tuto Federal

Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, RESOLVE: 

Art. 1º Re ficar a Portaria n° 688, de 27 de junho de 2020, que oficializa fluxo de processo para pagamento de

faturas de concessionárias, no âmbito do Ins tuto Federal Baiano, conforme erratas a seguir:

ONDE SE LÊ:

FLUXOGRAMA:

h ps://suap.i aiano.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/9219/

LEIA-SE:

FLUXOGRAMA:

h ps://suap.i aiano.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/9219/

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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